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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 729-A, DE 2003 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 

Acrescenta-se parágrafo sexto, ao artigo 5º, da Lei nº 6. 194, de 19 de 
dezembro de 1974, alterada pela Lei nº 8. 441, de 13 de julho de 1992; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não 
implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
JOÃO LEÃO). 
 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - parecer do relator  
 - parecer da Comissão 
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                       Congresso Nacional decreta: 

 
 

 
Art. 1º - Fica acrescentado parágrafo sexto, ao artigo 5º, da Lei nº 6. 194, de 

19 de dezembro de 1974, alterada pela Lei nº 8. 441, de 13 de julho de 1992, com a 

seguinte redação: 

“Art. 5º......................................................... 

§ 1º - ................................................. 

§ 2º - ................................................ 

§ 3º - ................................................ 

§ 4º  - ............................................... 

§ 5º - ................................................ 

 

§ 6º -  A indicação de procurador para recebimento da indenização ficará 

obrigatoriamente condicionada à apresentação de procuração com poderes específicos e 

lavrada em cartório por instrumento público 

 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A questão tratada nesta proposição atende uma antiga falha no sistema de 

pagamento de indenizações, do seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores.  A imprensa tem denunciado repetidas vezes, o esquema de fraude já 

institucionalizado em nosso país. Valores vultuosos são pagos anualmente, sem que vítimas 

sequer fiquem sabendo da existência desse direito.  

Pessoas inescrupulosas locupletam-se com as indenizações do Dpvat, 

aproveitando-se, geralmente, dos momentos difíceis vividos por vítimas e familiares. Num 

momento de dor, as pessoas inadivertidamente, são burladas pela  avalanche de 

procedimento urgentes e papéis que precisam ser encaminhados. 

A atual legislação, falha quando faculta pagamento de indenizações para 

agentes funerários ou quaisquer outros que não são representantes legítimos do 
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beneficiado. Para corrigir tal omissão da lei, este projeto propõe o obvio, ou seja, a exigência 

de legitimação do procurador. Para indicar procurador para o recebimento, o beneficiado 

deverá expressar seu desejo através de instrumento público, com poderes específicos. 

Com a norma,  acaba a ciranda da fraude do Dpvat, há muito conhecida e 

tolerada. Na certeza de que a proposta atende, integralmente, o interesse de quem a lei do 

seguro obrigatório contempla, é que conto com a aprovação da mesma, em tempo exíguo. 

 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2003. 

 
 
 

POMPEO DE MATTOS 
 

D E P U T A D O    F E D E RAL 
Vice-Líder  da  Bancada 

P  D  T 
 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

 

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, OU POR SUA 

CARGA, A PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

 

Art 1º A alínea b do artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, passa a ter a 

seguinte redação:  

 

"Art.20...................................................................................................................... .................

.......................................................................................................... 

b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de vias fluvial, 

lacustre, marítima, de aeronaves e dos transportadores em geral."  
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Art 2º Fica acrescida ao artigo 20, do 

Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea 1 nestes termos:  
 

"Art.20...................................................................................................................  

1) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não."  

 

Art 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que 

se seguem, por pessoa vitimada:  

a) - 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - no caso de morte;  

b) - Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - no caso de 

invalidez permanente;  

c) - Até 8 (oito) vezes o valor do maior 

salário-mínimo vigente no País - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.  
 

Art 4º A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge 

sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima 

na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo a companheira será equiparada à esposa, nos casos 

admitidos pela Lei Previdenciária.  

 

Art 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.  

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 

apresentação dos seguintes documentos:  

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiário - no caso de morte;  

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou 

médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos pessoais.  

§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, 

que os especificará.  

 

Art 6º No caso de ocorrência do sinistro do qual participem dois ou mais veículos, a indenização 

será paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veículo em que cada pessoa vitimada era transportada.  

§ 1º Resultando do acidente vítimas não transportadas, as indenizações a elas correspondentes 

serão pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras dos veículos envolvidos.  

§ 2º Havendo veículos não identificados e identificados, a indenização será paga pelas Sociedades 

Seguradoras destes últimos.  

 

Art 7º A indenização, por pessoa vitimada, no caso de morte causada apenas por veículo não 

identificado, será paga por um Consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as Seguradoras que operarem 

no seguro objeto da presente lei.  

§ 1º O limite de indenização de que trata este artigo corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor estipulado na alínea a do artigo 3º da presente lei.  

§ 2º O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) estabelecerá normas para atender ao 

pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua distribuição pelas Seguradoras 

participantes do Consórcio.  
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Art 8º Comprovado o pagamento, a Sociedade Seguradora que houver pago a indenização poderá, 

mediante ação própria, haver do responsável a importância efetivamente indenizada.  

 

Art 9º Nos seguros facultativos de responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores 

de via terrestre, as indenizações por danos materiais causados a terceiros serão pagas independentemente da 

responsabilidade que for apurada em ação judicial contra o causador do dano, cabendo à Seguradora o direito de 

regresso contra o responsável.  

 

Art 10. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código de Processo Civil nas causas 

relativas aos danos pessoais mencionados na presente lei.  

 

Art 11. Terá suspensa a autorização para 

operar no seguro obrigatório de que trata o 

artigo 2º, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas na legislação 

específica, a Sociedade Seguradora que 

infringir as disposições desta lei.  
 

Art 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas disciplinadoras e tarifas que 

atendam ao disposto nesta lei.  

 

Art 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-lei nº 814, de 4 

de setembro de 1969, e demais disposições em contrário.  

Brasília, 19 de dezembro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

ERNESTO GEISEL  

Severo Fagundes Gomes  

 

 

LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992 
 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 6.194, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 1974, QUE TRATA DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS 

POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS 

TERRESTRES (DPVAT). 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1° Os arts. 4°, 5°, 7° e 12, da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 4° ................................................................................................................. 

1° Para fins deste artigo, a companheira será equiparada à esposa, nos casos admitidos pela 

lei previdenciária; o companheiro será equiparado ao esposo quando tiver com a vítima 

convivência marital atual por mais de cinco anos, ou, convivendo com ela, do convívio 

tiver filhos.  
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2° Deixando a vítima beneficiários incapazes, ou sendo ou resultando ela incapaz, a 

indenização do seguro será liberada em nome de quem detiver o encargo de sua guarda, 

sustento ou despesas, conforme dispuser alvará judicial .  

Art. 5° ...................................................................................................................  

1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da liqüidação 

do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal 

que fizer a liqüidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos:  

a ) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de 

qualidade de beneficiários no caso de morte;  

b) .......................................................................................................................... 

2° .......................................................................................................................... 

3° Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 

acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecida diretamente pelo 

instituto médico legal, independentemente de requisição ou autorização da autoridade 

policial ou da jurisdição do acidente.  

4° Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em caso 

de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao 

boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, 

fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos 

interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora.  

5° O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas 

ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no 

prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das 

condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 

tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças.  

............................................................................................................................... 

Art . 7° A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora 

não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por 

todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.  

1° O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do 

veículo os valores que desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da 

obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro.  

.............................................................................................................................  

Art . 12. ................................................................................................................  

1° O Conselho Nacional de Trânsito implantará e fiscalizará as medidas de sua 

competência, garantidoras do não licenciamento e não circulação de veículos automotores 

de vias terrestres, em via pública ou fora dela, a descoberto do seguro previsto nesta lei.  

2° Para efeito do parágrafo anterior, o Conselho Nacional de Trânsito expedirá normas para 

o vencimento do seguro coincidir com o do IPVA, arquivando-se cópia do bilhete ou 

apólice no prontuário respectivo, bem como fazer constar no registro de ocorrências nome, 

qualificação, endereço residencial e profissional completos do proprietário do veículo, além 

do nome da seguradora, número e vencimento do bilhete ou apólice de seguro."  

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

FERNANDO COLLOR  

Célio Borja  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei em questão objetiva, mediante alteração da Lei 

n.º 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que “dispõe sobre Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não”, estabelecer que as indenizações 

decorrentes desse seguro, para serem recebidas por procurador, ficam 

condicionadas à apresentação de procuração com poderes específicos lavrada por 

instrumento público. 

Argumenta o autor que é preciso acabar com a fraude no 

pagamento das referidas indenizações, o que será possível com a exigência legal 

que propõe. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PL 

n.º 729, de 2003.   

 
 
II - VOTO DO RELATOR 
 

 

 Quanto à presente matéria, cabe-nos, além do exame de 

mérito, verificar sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 

Casa e de Norma Interna desta Comissão, de 29 de maio de 1996.  

De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas 

proposições que “importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública” estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária, e, conforme  dispõe o art. 9º da referida Norma Interna, “quando a 

matéria não tiver implicações orçamentárias e financeira deve-se concluir no voto 

final que à Comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada ou não.” 

                                      Analisando o Projeto de Lei nº 729, de 2003, verificamos que o 

mesmo não afeta as despesas ou receitas públicas federais.  
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Quanto ao mérito, consideramos a iniciativa relevante, ainda 

que seu conteúdo seja simples, objetivo e direto. 

De fato, no presente caso, o nobre autor propõe um dispositivo 

que se apresenta revestido da moralidade e da utilidade que devem caracterizar as 

normas de direito. 

O objetivo é claro: coibir a ação de pessoas mal-intencionadas 

que, como procuradores, muitas e muitas vezes, no contexto de uma tragédia, se 

aproveitam mesmo de um familiar, um conhecido ou de terceiros, se apropriando 

indevidamente dos valores correspondentes ao Seguro Obrigatório DPVAT. 

A exigência de que o procurador só possa receber o crédito, 

em lugar do beneficiário, mediante procuração com poderes específicos e lavrada 

em cartório por instrumento público, é providência que já estava a demorar na ordem 

jurídica nacional e que vai, certamente, proteger as pessoas carentes e menos 

informadas. 

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria 

em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 

pronunciamento quanto à sua adequação financeira e orçamentária, e, quanto 

ao mérito, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 729, de 2003. 

 

 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2004. 

 

Deputado JOÃO LEÃO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
 

                   A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 729/03, nos termos do parecer do relator, Deputado João Leão. 
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                   Estiveram presentes os Senhores  
 
                   Deputados: Nelson Bornier,Presidente; Carlos Willian,Vice-Presidente; 
Antonio Cambraia, Carlito Merss, Coriolano Sales, Delfim Netto, Eliseu Resende, 
Félix Mendonça, Fernando Coruja, João Leão, José Pimentel, Luiz Carlos Hauly, 
Luiz Carreira,  Marcelino Fraga, Max Rosenmann, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, 
Vignatti, Virgílio Guimarães, Yeda Crusius, Alex Canziani, Eduardo Cunha, Feu 
Rosa e Wasny de Roure.        
 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2004. 
 
 

Deputado NELSON BORNIER 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


